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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
	



PROJETO  DE  LEI  Nº           2020

Autoria: Vereador Cabo Amintas.

Institui a obrigatoriedade de avaliação periódica da estrutura física das creches e escolas públicas do Município de Aracaju e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Aracaju: 

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica obrigatória a vistoria periódica, a cada 02 (dois) anos, das estruturas físicas das creches e escolas do município de Aracaju com o objetivo de avaliar e elaborar diretrizes de padrões de infraestrutura, a fim de garantir a segurança e a melhoria dos prédios públicos escolares.
§ 1º Para a vistoria referida no caput, deverá ser constituída uma comissão multidisciplinar pelo Poder Executivo Municipal composta por engenheiros, arquitetos, profissionais da educação e membros do Conselho Municipal da Educação.

§ 2º A vistoria deve ser divulgada amplamente nos meios de comunicação e no Diário Oficial do Município de Aracaju para que qualquer cidadão possa acompanhá-la.

Art. 2º Para efeito desta Lei será elaborado pela Secretaria Municipal da Educação cronograma de vistoria que deverá levar em consideração as creches e escolas mais antigas que terão prioridade na avaliação das suas estruturas físicas.
Art. 3º A avaliação estrutural de que trata esta lei envolverá a verificação de todas as instalações físicas internas e externas, destacando-se os sistemas de eletricidade, climatização, hidráulico, equipamentos, muros, quadras esportivas, calhas, telhado, condições de pintura, dentre outras instalações existentes nas creches e escolas municipais.

Art. 4º A comissão multidisciplinar elaborará um relatório detalhado da vistoria realizada em cada creche e escola municipal e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que providencie as reformas necessárias nos prédios públicos vistoriados observando a avaliação e as diretrizes de padrões básicos de infraestrutura.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 6º Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Câmara Municipal de Aracaju, 29 de setembro de 2020.
Cabo Amintas

Vereador
JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por desiderato tornar obrigatória, a cada 02 (dois) anos, vistoria nas creches e escolas do Município de Aracaju para avaliar e elaborar diretrizes de padrões de infraestrutura, a fim de garantir a segurança e a melhoria dos prédios públicos escolares.
É fato público e notório que muitos prédios públicos, construídos há décadas, estão em péssimo estado de uso e conservação, inclusive, comprometendo a segurança, o ensino e a aprendizagem no ambiente escolar onde convivem diariamente professores, alunos e funcionários.

Esta proposição proporcionará uma melhoria no ensino, na aprendizagem e, notadamente, protegerá as pessoas que frequentam diariamente as creches e as unidades escolares do Município de Aracaju, evitando que uma tragédia venha acontecer identificando quais os prédios públicos estão com suas estruturas desgastadas para que as reformas e adequações sejam realizadas pelo Poder Executivo Municipal.
O Projeto de Lei em tela cria um mecanismo que garante a todas as creches e unidades escolares situadas no Município de Aracaju um padrão de infraestrutura básico e necessário para uma educação de qualidade, ou seja, com a criação da comissão multidisciplinar composta por engenheiros, arquitetos, profissionais da educação e membros do Conselho Municipal da Educação, as vistorias por ela realizadas avaliarão e definirão as diretrizes que 

permitirão um planejamento mais eficiente para as reformas de cada prédio público escolar aplicando, assim, corretamente, os recursos públicos.

Ademais, cabe ao Poder Executivo Municipal o dever de conservar os prédios públicos e garantir o padrão de qualidade do ensino público, conforme determina o art. 19, inciso XXIX e art. 297, inciso VIII, ambos da Lei Orgânica do Município de Aracaju. 

Por isso, peço aos nobres colegas apoio a este projeto que fará bem a esta casa legislativa, ao executivo municipal e a sociedade aracajuana.        

Cabo Amintas

Vereador
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